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BOMBEIROS VOLUNTÃ•RIOS 




O novo Regulamento de AvaliaÃ§Ã£o dos Bombeiros VoluntÃ¡rios, publicado no dia 1 de Abril (Despacho n.Âº 9368/2008),
nÃ£o serve os interesses da ProtecÃ§Ã£o Civil e irÃ¡ agravar a situaÃ§Ã£o de muitos profissionais do sector. 




O STAL, Sindicato Nacional dos Trabalhadores da AdministraÃ§Ã£o Local, considera que o novo regulamento de
avaliaÃ§Ã£o estÃ¡ desajustado da realidade da protecÃ§Ã£o civil em Portugal, a qual assenta maioritariamente nas
AssociaÃ§Ãµes HumanitÃ¡rias de Bombeiros, cujos trabalhadores, desempenhando de facto funÃ§Ãµes da carreira de
Bombeiro, acumulam o estatuto de voluntÃ¡rio nas mesmas instituiÃ§Ãµes.


O novo regulamento, em vez de contribuir para a clarificaÃ§Ã£o e delimitaÃ§Ã£o dos direitos e deveres destes
trabalhadores, mantÃ©m e acentua a actual confusÃ£o entre o voluntariado e o profissionalismo, escamoteando prÃ¡ticas
abusivas e arbitrÃ¡rias que penalizam gravemente os profissionais das associaÃ§Ãµes humanitÃ¡rias.


O facto de o presente regulamento se aplicar exclusivamente ao regime de voluntariado, nÃ£o podendo ter incidÃªncias
legais sobre as carreiras profissionais, nÃ£o previne possÃ­veis reflexos colaterais negativos sobre trabalhadores que
acumulam dos dois estatutos. 


Acresce que o prÃ³prio articulado parece fomentar a ambiguidade na sua interpretaÃ§Ã£o ao se referir indevidamente Ã 
noÃ§Ã£o de Â«competÃªncias profissionaisÂ» (art.Âº 13) quando o seu Ã¢mbito Ã© expressamente delimitado ao pessoal
voluntÃ¡rio.


NÃ£o menos contestÃ¡vel Ã© a disposiÃ§Ã£o que atribui a competÃªncia para avaliar ao superior hierÃ¡rquico e a
competÃªncia de homologar a avaliaÃ§Ã£o ao comandante do corpo de bombeiros. Dado que em muitas corporaÃ§Ãµes de
bombeiros estas funÃ§Ãµes estÃ£o concentradas na figura do comandante, este serÃ¡ juiz em causa prÃ³pria, ficando com
o inadmissÃ­vel poder discricionÃ¡rio de avaliar e, ao mesmo tempo, apreciar eventuais reclamaÃ§Ãµes dos visados.


O STAL manifesta ainda total desacordo com o artigo 13.Âº que confere aos avaliados com Â«Desempenho Muito BomÂ»
em trÃªs anos consecutivos o Â«direito a frequÃªncia de acÃ§Ãµes de formaÃ§Ã£oÂ».


Com esta disposiÃ§Ã£o, o governo favorece os elementos melhor preparados e, incompreensivelmente, afasta da
formaÃ§Ã£o aqueles que dela mais necessitam para o cabal desempenho das suas funÃ§Ãµes.


O STAL conclui que este regulamento presta um mau serviÃ§o Ã  ProtecÃ§Ã£o Civil e ao PaÃ­s, agravando a situaÃ§Ã£o dos
seus profissionais e vedando o acesso Ã  formaÃ§Ã£o a milhares de homens e mulheres que, diariamente, cumprem em
regime de voluntariado a nobre missÃ£o da protecÃ§Ã£o e socorro de pessoas e bens. 
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